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Message

Mensagem 002

Comunicação da Comissão - TRIS/(2019) 03121
Directiva (UE) 2015/1535
Tradução da mensagem 001
Notificação: 2019/0551/HU

No abre el plazo - Nezahajuje odklady - Fristerne indledes ikke - Kein Fristbeginn - Viivituste perioodi ei avata - Καμμία
έναρξη προθεσμίας - Does not open the delays - N'ouvre pas de délais - Non fa decorrere la mora - Neietekmē atlikšanu -
Atidėjimai nepradedami - Nem nyitja meg a késéseket - Ma’ jiftaħx il-perijodi ta’ dawmien - Geen termijnbegin - Nie
otwiera opóźnień - Não inicia o prazo - Neotvorí oneskorenia - Ne uvaja zamud - Määräaika ei ala tästä - Inleder ingen frist
- Не се предвижда период на прекъсване - Nu deschide perioadele de stagnare - Nu deschide perioadele de stagnare.

(MSG: 201903121.PT)
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5. Projeto de decreto que altera o Decreto n.º 152/2009 do ministro da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, de 12 de
novembro de 2009, relativo aos requisitos obrigatórios do Codex Alimentarius Hungaricus

6. Regulamentação relativa à paprica moída fumada.

7. -

8. Atualmente, a «paprica moída fumada» e os respetivos parâmetros de qualidade não se encontram definidos nem na
legislação alimentar húngara nem na legislação da UE. Um aumento nas necessidades dos consumidores tornou
necessária a criação de regulamentações independentes para os produtos em causa.
O projeto de regulamentação garante que os produtos de paprica moída fumada cumprem elevados padrões de
qualidade.

9. Mudanças nos hábitos alimentares (o consumo de refeições sem paprica ou de menores quantidades de paprica ao
invés de refeições feitas com paprica) resultaram numa diminuição da procura de paprica moída tradicional. Ao mesmo
tempo, existe uma maior procura de paprica moída fumada.
O projeto complementou o Codex Alimentarius Hungaricus com uma nova regulamentação no sentido de permitir que
estes produtos possam ser produzidos de acordo com a alta qualidade reconhecida pelos consumidores.
Além de definições e disposições gerais, o projeto define parâmetros de qualidade, requisitos relacionados com marcação
e métodos de inspeção.

10. Referência aos textos de base: Decreto n.º 152/2009 do ministro da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, de 12
de novembro de 2009, relativo aos requisitos obrigatórios do Codex Alimentarius Hungaricus (notificação 2008/642/HU).
Alterações anteriores: notificações 2014/647/HU, 2015/675, 2016/122/HU, 2016/418/HU, 2017/539/HU.
Os textos de base foram enviados no âmbito de uma notificação anterior: 2017/539/HU; 2016/418/HU.

11. Não.

12. -

13. Não.

14. Não.

15. -

16. Aspetos OTC

Não - O projeto não constitui um regulamento técnico nem um procedimento de avaliação de conformidade.

Aspetos MSF

Não – O projeto não constitui uma medida sanitária ou fitossanitária.
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